
 

 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇO E RESULTADO FINAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2026 

 

1. OBJETO 

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PESQUEIRO PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPO BUFFET E 

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, DESTINADAS À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE CONVIVÊNCIA E LAZER DOS 

USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), DO MUNICÍPIO DE 

LOBATO, VISANDO À PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO SOCIAL E DO CONVÍVIO COMUNITÁRIO. 

 

2. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1. Quadro comparativo de preços referente às propostas adicionais recebidas dentro do prazo 

via e-mail, ou seja, até às 8h30min, do dia 25/05/2026, de eventuais interessados em relação à 

contratação do objeto descrito acima: 
 

VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA: R$ 22.000,00  

EMPRESA CNPJ PORTE 
VALOR GLOBAL 

PROPOSTO 
CLASSIFICAÇÃO 

SERGIO LUIZ ASSONI ME 85.518.959/0001-76 ME R$ 21.600,00 
1ª – UNICA 

PROPONENTE 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, DAS DILIGÊNCIAS E HOMOLOGAÇÃO 

3.1. DOCUMENTAÇÃO 

3.1.1. Informa-se que a empresa classificada em primeiro lugar, SERGIO LUIZ ASSONI ME, inscrita no 

CNPJ nº 85.518.959/0001-76, apresentou a documentação de habilitação, dentro do prazo 

estipulado, o qual se encerrava às 17h00min do dia 25/05/2026, conforme previamente comunicado 

no quadro comparativo de preços e classificação. 

3.2. DILIGÊNCIAS 

3.2.1. No curso da análise documental, a Agente de Contratação promoveu diligência com o 

objetivo de solicitar complementação da documentação de habilitação da empresa, com 

fundamento no entendimento consolidado pelos órgãos de controle. 

3.3. HOMOLOGAÇÃO 

3.3.1. Diante do exposto, e após a regular instrução processual, os autos foram submetidos à 

apreciação da autoridade superior competente, a qual, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação vigente e à vista da documentação acostada, deliberou pela aprovação 

dos atos e procedimentos administrativos praticados, bem como pela adjudicação e homologação 

do presente processo de contratação direta, nos termos do artigo 71, inciso IV, § 4º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 

Lobato, 1º de junho de 2026. 
 

 

 

 

SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES 
Agente de Contratação 

Decreto Municipal nº102/2025 de 16 de abril de 2025 
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